
INDICAÇÃO Nº 
818
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de recursos financeiros para o município de Martinópolis adquirir Academia da Terceira Idade (ATI)a ser instalada na Vila Epaminondas.

JUSTIFICATIVA

Os vereadores Silvio Limeira e Antonio Valentim de Oliveira justificam a solicitação considerando que a Vila Epaminondas tem muitos moradores da terceira idade e a academia irá lhes proporcionar condições de realizarem atividades físicas, atendendo uma antiga reivindicação dos munícipes do local.

O município de Martinópolis está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que identifica ser baixo nível de riqueza e, sua população com idade de 60 anos ou mais é de 14,62%, acima dos percentuais da Região de Governo e do Estado, 14,61% e 12,52%, respectivamente.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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